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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Of icial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer f irmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos f ins de direito que, o documento em anexo identif icado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros
do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos
os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital:
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser conf irmada e verif icada tantas vezes quanto
for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Flexform  Indústria e Com ércio de
Móveis Ltda tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
Flexform  Indústria e Com ércio de Móveis Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/05/2018 10:31:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º , 10º e seus §§ 1º e 2º  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certif icado Digital
do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Flexform  Indústria e Com ércio de Móveis Ltda ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 982719

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 14/05/2019 09:44:37 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 39001405180933150631-1 a 39001405180933150631-21 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº  8.935/94, Lei Federal nº  10.406/2002, Medida Provisória nº  2200/2001, Lei Federal nº  13.105/2015, Lei
Estadual nº  8.721/2008, Lei Estadual nº  10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATQ/fcL DE
SOCIEDADE LIMITADA

67a - ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
"FLEXFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA".

NIRE NO 35.201.140.381
CNPJ N° 49.058.654/0001-65

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo

assinados,

a) YOLANDA DE OLIVEIRA IANNONI, falecida na data de 17 de
novembro de 2017, conforme certidão de óbito emitida pelo Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais de Guarulhos, livro C, n. ° 0351, fls.
239V e termo n. ° 197389, representada por seu inventariante, o herdeiro
filho, PASCOAL DE OLIVEIRA IANNONI, brasileiro, casado pelo
regime de Comunhão Parcial de Bens, industrial, portador da cédula de
identidade RG. n. ° 9.897.450-6 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n. °
009.969.748-30, residente e domiciliado na Rua Cândido Lacerda, n. ° 241
BL B - Paul Klee, Apartamento 331 - Vila Regente Feijó, CEP: 03.336-
010, no município de São Paulo, estado de São Paulo, conforme Escritura
de Inventario e Partilha, lavrada na data de 11 de Abril de 2018 perante o
1a Tabelião de Notas de Guarulhos - Tabelião Archimedes Gualandro
Júnior, primeiro translado - Livro n.° 1105, Páginas 351/358, tendo como
únicos herdeiros e também sócios remanescentes da presente Sociedade:

a.1) PASCOAL DE OLIVEIRA IANNONI, brasileiro, casado pelo regime de
Comunhão Parcial de Bens, industrial, portador da cédula de identidade
RG. n. ° 9.897.450-6 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n. °
009.969.748-30, residente e domiciliado na Rua Cândido Lacerda, n. ° 241
BL B - Paul Klee, Apartamento 331 - Vila Regente Feijó, CEP: 03.336-
010, no município de São Paulo, estado de São Paulo, e;

67a Alteração Contratual da Sociedade
FLEXFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA

(21) páginas no total, incluindo assinaturas

Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 39001405180933150631-1; Data: 14/05/2018 09:44:36

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGX36172-EYYA;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE
SOCIEDADE LIMITADA

67a - ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
"FLEXFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA".

NIRE NO 35.201.140.381
CNPJ NO 49.058.654/0001-65

a.2) MARCO OLIVEIRA IANNONI, brasileiro, casado pelo Regime de
Comunhão Parcial de Bens, industrial, portador da cédula de identidade
RG. n. ° 9.897.444-0 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n. ° 061.399.318-
78, residente e domiciliado a Rua Líbano José António, n. ° 50 - apto 21-B
- Vila Lanzara - CEP: 07.115-040, município de Guarulhos, estado de São
Paulo,

Na qualidade de únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada,

nos termos dos artigos 1.052 e seguintes da Lei n°. 10.406/2002, Código Civil

Brasileiro, que gira nesta praça de Guarulhos/SP, sob a denominação social de

"FLEXFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.", estabelecida na

Avenida Papa João Paulo l, 1849, Cumbica, CEP 07170-350 - Guarulhos - SP,

inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 49.058.654/0001-65, NIRE n° 35.201.140.381, com

seu Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São

Paulo sob o n°. 412.700 em sessão de 25 de outubro de 1966 e posteriores

alterações, sendo a última alteração contratual devidamente registrada sob o n°

513.694/17-1, em sessão de 24 de Novembro de 2017, resolvem, de comum e

pleno acordo e na melhor forma de direito, alterar o Contrato Social:

67a Alteração Contratual da Sociedade
FLEXFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA

(21) páginas no total, incluindo assinaturas
Autenticação Digital

De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII
da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel

do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 39001405180933150631-2; Data: 14/05/2018 09:44:36

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGX36171-PO6V;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRAtUAL DE
SOCIEDADE LIMITADA

67a - ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
"FLEXFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA".

NIRE NO 35.201.140.381
CNPJ NO 49.058.654/OO01-65

l - DA PARTILHA DAS QUOTAS DA SÓCIA FALECIDA

Cláusula 1a - Em virtude do falecimento da sócia YOLANDA DE OLIVEIRA

IANNONI, ocorrido na data de 17/11/2017, os sócios deliberam quanto a partilha

das cotas que o ude cujus" possuía na Sociedade no montante de 5.333.334

(cinco milhões, trezentos e trinta e três mil, trezentos e trinta e quatro) quotas, no

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, correspondendo a exatamente

33,334 % do capital social da Sociedade.

Cláusula 2a. Conforme Escritura de Inventário e Partilha lavrada na data de 11

de Abril de 2018, perante o 1° Tabelião de Notas de Guarulhos - Tabelião

Archimedes Gualandro Júnior, livro n. ° 1105, Páginas 351/358, cuja cópia é

anexada ao presente instrumento, as quotas que o "de cujus" possuía na

Sociedade, serão partilhadas aos herdeiros, da seguinte forma e proporção,

a) 16.667 % correspondente a 2.666.667 (dois milhões, seiscentas e sessenta

e seis mil, seiscentas e sessenta e sete) quotas, no valor nominal de R$

1,00 (um real) cada uma, perfazendo um montante de R$ 2.666.667,00

(dois milhões, seiscentos e sessenta e seis mil, seiscentos e sessenta e

sete reais), cedidas e transferidas a PASCOAL DE OLIVEIRA IANNONI,

acima qualificado, conforme item 8.1 da Escritura de Inventário e Partilha;

67a Alteração Contratual da Sociedade
FLEXFORM IKDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA

(21) páginas ao total, inc:1nine1c> assinaturas
Autenticação Digital

De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII
da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel

do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 39001405180933150631-3; Data: 14/05/2018 09:44:36

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGX36170-5JMT;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE
SOCIEDADE LIMITADA

67a - ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
"FLEXFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA".

NIRE NO 35.201.140.381
CNPJ NO 49.058.654/0001-65

b) 16.667 % correspondente a 2.666.667 (dois milhões, seiscentos e

sessenta e seis mil, seiscentos e sessenta e sete), quotas, no valor

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um montante de R$

2.666.667,00 (dois milhões, seiscentos e sessenta e seis mil, seiscentos e

sessenta e sete reais), cedidas e transferidas a MARCO DE OLIVEIRA

IANNONI, acima qualificado, conforme item 8.2 da Escritura de Inventário

e Partilha.

Cláusula 4a. Em virtude das transferências das quotas acima ocorridas, o capital

social da Sociedade que é de R$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões de reais),

divididos em 16.000.000 (dezesseis milhões) de quotas, no valor nominal de R$

1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizados, passam a ser divididos entre

os sócios, da seguinte forma e proporção:

Sócios

PASCOAL DE OLIVEIRA

IANNONI

MARCO OLIVEIRA IANNONI

TOTAL

N° DE

QUOTAS

8.000.000

8.000.000

16.000.000

VALOR DA

COTA R$

1,00

1,00

1,00

TOTAL

CAPITAL R$

8.000.000,00

8.000.000,00

16.000.000,00

PERCENTUAL

(%)

50,00 %

50,00%

100,00%

67a Alteração Contratual da Sociedade
FLEXFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA

(21) páginas no total, incluindo assinaturas

Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 39001405180933150631-4; Data: 14/05/2018 09:44:36

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGX36169-ALYT;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRAtÚAL DE
SOCIEDADE LIMITADA

67a - ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
"FLEXFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA".

NIRE N» 35.201.140.381
CNPJ NO 49.058.654/OO01-65

Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

II - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula 5a. A partir desta data, a Administração da Sociedade passará a ser

exercida através de uma Diretoria composta por 02 (dois) diretores, sendo: (I)

Diretor Presidente e, (II) Diretor Vice-Presidente, atuando e assinando, sempre

em conjunto ou, por um diretor em conjunto com qualquer um dos procuradores

especialmente nomeado pela empresa, nos termos abaixo especificados:

Parágrafo Primeiro: fica nomeado, neste ato, para o exercício do cargo de

Diretor Presidente o sócio PASCOAL DE OLIVEIRA IANNONI Diretor Presidente

e, para o exercício de Diretor Vice-Presidente, o sócio MARCO OLIVEIRA

IANNONI, ambos retrós qualificados.

Parágrafo segundo: Fica estipulado que, para a execução de atos

extraordinários de gestão, tais como: alienação e oneração de bens imóveis, e

bens do ativo da Sociedade, em valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil

reais), apenas o Diretor Presidente e o Diretor Vice-presidente, terão competência

exclusiva para executá-los, mediante assinatura em conjunto.

67a Alteração Contratual da Sociedade
FLEXFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA

(21) páginas no total, incluindo asszjnatttras
Autenticação Digital

De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII
da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel

do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 39001405180933150631-5; Data: 14/05/2018 09:44:36

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGX36168-8MAS;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRAT-UÍAaL DE
SOCIEDADE LIMITADA

67a - ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
"FLEXFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA".

NIRE NO 35.201.140.381
CNPJ NO 49.058.654/OOO1-65

Parágrafo Terceiro - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes

com relação à Sociedade, os atos de qualquer sócio, administrador, diretor,

procurador ou funcionário que a envolverem em obrigações relativas a negócios

ou operações estranhas aos objetivos sociais, tais como, fianças, avais, endossos

ou quaisquer outras garantias em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,

salvo o disposto na segunda parte do parágrafo acima se houver autorização a

termo conforme regras estabelecidas.

Parágrafo Quarto - Observado o parágrafo segundo acima, a Sociedade poderá

constituir procuradores para agirem em seu nome, sendo que tais mandatos

deverão ser assinados, em conjunto, pelo Diretor Presidente e Diretor

vice-P residente.

Parágrafo Quinto - As procurações outorgadas em nome da sociedade deverão

sempre especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins

judiciais, terão prazo de validade determinado.

Parágrafo Sexto - Na eventual ausência temporária dos 02 (dois) diretores e,

para garantir o bom andamento dos negócios sociais, a Sociedade será

excepcionalmente representada pela assinatura conjunta de dois procuradores

especialmente constituídos para esse fim, nos limites dos poderes especificados

no respectivo instrumento de mandato.
67a Alteração Contratual da Sociedade

FLEXFORM INDÚSTRIA K COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
(21) paginas no total, incluindo assinaturas

Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 39001405180933150631-6; Data: 14/05/2018 09:44:36

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGX36167-90HD;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRAT;U -̂ DE

SOCIEDADE LIMITADA
67a - ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

"FLEXFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA".
NIRE NO 35.201.140.381

CNPJ NO 49.058.654/0001-65

Cláusula 6a. Permanecem em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições

do contrato social primitivo não alteradas pelo presente instrumento do qual fará

parte integrante.

Em virtude das deliberações referidas acima, aprovadas sem quaisquer ressalvas,

reservas ou restrições, os sócios convencionam alterar e consolidar o contrato

social, que passa a vigorar com a redaçâo seguinte:

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
FLEXFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.

NIRE NO 35.201.140.381
CNPJ N» 49.058.654/0001-65

Pelo presente instrumento, as partes adiante nomeadas e qualificadas, a saber:

a) PASCOAL DE OLIVEIRA IANNONI, brasileiro, casado pelo Regime de

Comunhão Parcial de Bens, empresário, portador da cédula de identidade

RG n°. 9.897.450-6 - SSP/SP e do CPF n°. 009.969.748-30, residente e

domiciliado a Rua Cândido Lacerda n°. 241 BL B Paul Klee, Apto.

331 - Vila Regente Feijó, CEP 03336-010; São Paulo / SP.

67a Alteração Contratual da Sociedade
FLEXFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA

(21) páginas no total, Incluindo assinaturas
Autenticação Digital

De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII
da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel

do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 39001405180933150631-7; Data: 14/05/2018 09:44:36

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGX36166-OLTZ;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUJ.Ai. DE
SOCIEDADE LIMITADA

67a - ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
"FLEXFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA".

NIRE N» 35.201.140.381
CNPJ NO 49.058.654/0001-65

b) MARCO OLIVEIRA IANNONI, brasileiro, casado pelo Regime de

Comunhão Parcial de Bens, empresário, portador da cédula de identidade

RG n°. 9.897.444-0 - SSP/SP e do CPF n°. 061.399.318-78, residente e

domiciliado a Rua Libânio José António, n°. 50 - Apt°. 21-B - Vila Lanzara,

CEP 07115-040 - Guarulhos - SP.

Decidem constituir uma sociedade empresária limitada, que se regerá pelas

regras e condições abaixo estipuladas:

l. - DENOMINAÇÃO E SEDE

láusula 1a. -ASociedade empresária gira sob o nome empresarial FLEXFORM

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., e tem sede na cidade de

Guarulhos, Estado de São Paulo, na Avenida Papa João Paulo l n° 1.849,

Cumbica, CEP 07170-350.

Cláusula 2a. - A Sociedade poderá, por deliberação do (s) sócio (s)

representante(s) de 3/4 (três quartos) do capital social, abrir, transferir, e/ou

encerrar filiais de qualquer espécie, em qualquer parte do território nacional ou no

exterior.

67a Alteração Contratual da. Sociedade
FLEXFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA

(21) páginas no total, incluindo assinaturas
Autenticação Digital

De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII
da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel

do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 39001405180933150631-8; Data: 14/05/2018 09:44:36

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGX36165-QKEK;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
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II. - PRAZO

Cláusula 3a. - O prazo de duração da Sociedade será indeterminado, sendo seu

exercício social coincidente com o ano civil.

III. OBJETO SOCIAL

Cláusula 4a. - A Sociedade tem como objeto social a exploração do ramo de

Indústria e Comércio de Móveis, destinada à fabricação, comercialização,

importação e exportação de assentos em geral (cadeiras e poltronas para
^

escritórios, auditórios e outros fins de metal), bem como seus componentes,

~ acessórios, catálogos e produtos decorativos; Prestação de serviços de:

arquitetura, layout, instalação e montagem de produto; Assistência técnica nos

produtos de sua fabricação; Laboratório de análise técnica, incluindo, mas não se

limitando aos ensaios mecânicos; Comércio varejista de produtos de limpeza para

assentos; Serviços de reparação de móveis.
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IV. - CAPITAL SOCIAL

Cláusula 5a. - O Capital Social é de R$ 16.000.000,00 (Dezesseis milhões de

reais), totalmente integralizados, divididos em 16.000.000 (Dezesseis milhões) de

quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os

sócios:

Sócios

PASCOAL DE OLIVEIRA

IANNONI

MARCO OLIVEIRA IANNONI

TOTAL

N°DE

QUOTAS

8.000.000

8.000.000

16.000.00

0

VALOR DA

COTA R$

1,00

1,00

1,00

TOTAL

CAPITAL R$

8.000.000,00

8.000.000,00

16.000.000,00

PERCENTUAL

(%)

50,00 %

50,00%

100,00%

Parágrafo Primeiro - Em caso de deliberação pelo aumento do capital, os sócios

terão direito de preferência para participar do aumento na proporção das quotas

de que sejam titulares.

Parágrafo Segundo - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital

social.
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Parágrafo Terceiro - Os sócios não responderão subsidiariamente pelas

obrigações sociais, na forma da legislação vigente.

V.-ADMINISTRAÇÃO

Cláusula 6a. A partir desta data, a Administração da Sociedade passará a ser

exercida através de uma Diretoria composta por 02 (dois) diretores, sendo: (I)

Diretor Presidente e, (II) Diretor Vice-Presidente, atuando e assinando, sempre

em conjunto ou, por um diretor em conjunto com qualquer um dos procuradores

especialmente nomeado pela empresa, nos termos abaixo especificados:

Parágrafo Primeiro: fica nomeado, para o exercício do cargo de Diretor

Presidente o sócio PASCOAL DE OLIVEIRA IANNONI e, para o exercício de

Diretor Vice-Presidente, o sócio MARCO OLIVEIRA IANNONI, ambos retrós

qualificados.

Parágrafo segundo: Fica estipulado que, para a execução de atos

extraordinários de gestão, tais como: alienação e oneração de bens imóveis, e

bens do ativo da Sociedade, em valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil

reais), apenas o Diretor Presidente e o Diretor Vice-presidente, terão competência

exclusiva para executá-los, mediante assinatura em conjunto.
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Parágrafo Terceiro - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes

com relação à Sociedade, os atos de qualquer sócio, administrador, diretor,

procurador ou funcionário que a envolverem em obrigações relativas a negócios

ou operações estranhas aos objetivos sociais, tais como, fianças, avais, endossos

ou quaisquer outras garantias em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,

salvo o disposto na segunda parte do parágrafo acima se houver autorização a

termo conforme regras estabelecidas.

Parágrafo Quarto - Observado o parágrafo segundo acima, a Sociedade poderá

constituir procuradores para agirem em seu nome, sendo que tais mandatos

deverão ser assinados, em conjunto, pelo Diretor Presidente e Diretor

vice-Presidente.

Parágrafo Quinto - As procurações outorgadas em nome da sociedade deverão

sempre especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins

judiciais, terão prazo de validade determinado.
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Parágrafo Sexto - Na eventual ausência temporária dos 02 (dois) diretores e,

para garantir o bom andamento dos negócios sociais, a Sociedade será

excepcionalmente representada pela assinatura conjunta de dois procuradores

especialmente constituídos para esse fim, nos limites dos poderes especificados

no respectivo instrumento de mandato.

VI. - DELIBERAÇÕES SOCIAIS

Cláusula 7a. - Os sócios reunir-se-ão quando necessário, mediante convocação

escrita, feita e expedida por qualquer deles com antecedência mínima de 10 (dez)

dias, especificando dia, hora e local da reunião, bem como a ordem do dia,

somente podendo ser deliberados os assuntos nela relacionados, a menos que

todos os sócios estejam presentes e acordem diferentemente.

Parágrafo Primeiro - Para que as reuniões possam se instalar, e validamente

deliberar, será necessária a presença de todos os sócios, ainda que representado

por procurador.

Parágrafo Segundo - Qualquer sócio poderá ser representado por representante

legal, por outro sócio ou por advogado constituído por mandato com poderes

específicos, sendo então considerado presente à reunião.
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Parágrafo Terceiro - A convocação para reunião de sócios poderá ser

dispensada se estiverem presentes sócios representando a totalidade do capital

social.

Cláusula 8a. - Ficará dispensada a reunião quando todos os sócios decidirem, por

escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

Cláusula 9a. -As seguintes matérias dependem da deliberação dos sócios:

a)- a aprovação anual das contas da administração;

b)- a designação, a destituição e a forma de remuneração dos Administradores;

c)- a alteração do Contrato Social;

d)- a incorporação, cisão, fusão, transformação e a dissolução da Sociedade, ou a

jcessação do estado de liquidação;

e)- a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas;

f)- o pedido de falência ou de recuperação judicial, bem como a elaboração e

apresentação de plano de recuperação extrajudicial a credores;

g)- o engajamento da Sociedade em novos negócios, diversos daqueles descritos

no objeto social;

h)- a realização de atos extraordinários, que ultrapassem o valor previsto no

parágrafo 2° da Cláusula 6a.

Cláusula 10a. -As deliberações dos sócios serão tomadas pela maioria dos votos

dos sócios presentes na reunião, exceto nos casos previstos abaixo:
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a)- nos casos previstos nos itens c) e d) da Cláusula 9a, quando serão

necessários votos correspondentes, no mínimo, a 3/4 (três quartos) do capital

social; e

b)- nos casos previstos nos itens b) e f) da Cláusula 9a, quando serão necessários

votos correspondentes a mais de metade do capital social.

Parágrafo único -As deliberações tomadas em conformidade com este Contrato

Social e com a legislação aplicável vinculam todos os sócios, ainda que ausentes

ou dissidentes.

VIL - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

\a 11a. - As quotas são indivisíveis e somente poderão ser cedidas a

terceiros após terem sido ofertadas preferencialmente aos sócios remanescentes,

e se todos tiverem interesse na sua aquisição será segundo o seu percentual de

participação, através de notificação discriminando quantidade e o preço. O valor

de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único -Aquota liquidada será paga em até 12 meses, em prestações

mensais iguais e sucessivas, atualizadas por índice de correção monetária

nacional.
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Cláusula 12a. - As quotas representativas do capital social não poderão, em

hipótese alguma, ser nomeadas à penhora, nem gravadas com ónus de qualquer

natureza, salvo se gravadas única e exclusivamente pelos sócios, como garantia

de contratos de empréstimo celebrados entre os mesmos.

Cláusula 13a. - Os sócios e administradores, no exercício das atividades poderão,

de comum acordo, fixar uma retirada mensal a título de "pró-labore", observadas

as disposições regulamentares pertinentes.

Parágrafo Único - Os valores de retirada de "pró-labore" ou "dividendos" serão

determinados mensalmente de acordo com a capacidade financeira da Sociedade

e os resultados apurados pela mesma.

VIII. - BALANÇO FINANCEIRO

Cláusula 14a. - Em 31 de dezembro de cada ano, ao término do exercício social,

o Diretor Presidente procederá ao levantamento do balanço patrimonial e demais

demonstrações financeiras previstas em lei, tendo os lucros apurados a

destinação que for decidida em assembleia ou reunião de sócios.
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Parágrafo Primeiro - Caso os sócios determinem a distribuição dos lucros

apurados, a mesma observará a proporção definida pela totalidade dos mesmos

em reunião específica para este fim, podendo ser diversa da proporção de cada

sócio no capital social, conforme autoriza o artigo 1.007 do Código Civil.

Parágrafo Segundo - A Sociedade poderá levantar ao fim de cada trimestre um

balanço correspondente aos meses do exercício até então decorridos e poderá

declarar, por deliberação da Diretoria e aprovação dos sócios, dividendos à conta

do lucro apurado nesse balanço, observado a reposição dos lucros quando a

distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 do Código

Civil.

Parágrafo Terceiro - Ainda por deliberação da Diretoria e aprovação dos sócios,

poderão ser declarados dividendos intermediários à conta de lucros acumulados

ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou no balanço

levantado conforme o disposto no parágrafo acima.

Cláusula 15a. - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os

sócios, na forma da Cláusula Vigésima Quarta, deliberarão sobre as contas dos

administradores, o balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras,

designarão administradores, quando for o caso, e tratarão de quaisquer outros

assuntos de interesse da Sociedade.
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IX. - RETIRADA, MORTE, INCAPACIDADE OU FALÊNCIA

Cláusula 16a. - A retirada, extinção, morte, incapacidade física ou mental de um

sócio, a insolvência, sendo uma pessoa natural, a falência ou a dissolução de um

SÓCÍO7 sendo uma pessoa jurídica, não dissolverá a Sociedade, que prosseguirá

com o(s) sócio (s) remanescente(s), a menos que este(s), por unanimidade,

resolva(m) liquidá-la.

Parágrafo Primeiro - Se algum sócio desejar retirar-se da Sociedade deverá

notificá-la por escrito de sua intenção, com 90 (noventa) dias de antecedência.

Parágrafo Segundo - Os haveres do sócio retirante, morto, incapaz, falido ou

insolvente, serão calculados com base em balanço especial levantado pela

Sociedade, e serão pagos em dinheiro ou em bens, a ele, aos seus herdeiros ou

sucessores, conforme o caso, em até 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e

sucessivas, corrigidas com base nos índices governamentais permitidos para tais

fins, vencível a primeira parcela 30 (trinta) dias após a data do balanço especial,

que será obrigatoriamente ultimado no prazo de 30 (trinta) dias contados do

evento.
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Parágrafo Terceiro - Se em partilha decorrente de separação judicial ou divórcio

de sócio forem atribuídas quotas sociais a cônjuge não sócio, a este serão pagos

os respectivos haveres sociais, na forma do Parágrafo Segundo desta Cláusula.

Cláusula 17a. - No caso de apuração de haveres pagos ao sócio retirante, bem

como aos sucessores ou ex-cônjuge de sócio, o Capital Social sofrerá a

correspondente redução, salvo se os demais sócios suprirem o valor da quota.

X. - DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 18a. - A Sociedade se dissolverá e entrará em liquidação nos casos

previstos em lei, cabendo aos sócios quotistas representantes da maioria do

'Capital Social indicar o liquidante e determinar a sua remuneração.

Cláusula 19a. -A Sociedade reger-se-á de acordo com o Código Civil Brasileiro,

aplicando-se, supletivamente e quando cabível, a Lei n° 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, e suas alterações posteriores.
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Cláusula 20a. - Fica eleito o Foro da Comarca de Guarulhos, no Estado de São

Paulo, para dirimir quaisquer conflitos ou dúvidas oriundas do presente contrato

com renúncia expressa de todos os demais, por mais privilegiados que sejam.

Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de

exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de

\ condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
,/v>
c~~ ^yede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, suborno, concussão, peculato; ou contra a economia
\

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, ou

por qualquer outro crime cuja pena vede o exercício da administração de

sociedade empresária.
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3

(três) vias, de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

-~ >^
Guarulhos.1/W Abril de 2018.

PASCOAL DE OLIVEIRA IANNONI

Testemunhas:

Cláudio Rtíáfkjues de Abreu

RG: 12.719.832-5 SSP/SP

CPF: 001.065.598-00

Alex N

RG: 30.Â650-3 SSP/SP

CPF: 26S.2Í2.298-57
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